
MENSAGEM Nº 52 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 4.572, de 2019, transformado na Lei nº 14.291, de 3 de 
janeiro de 2022, que “Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos), para dispor sobre a propaganda partidária gratuita no rádio e na televisão”, acabo de 
promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo dois exemplares dos 
respectivos autógrafos. 

 

 

Brasília, 14 de  fevereiro  de 2022. 


		2022-02-14T16:47:30-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




